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INDICAÇÃO N° 098/2025 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

0 Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, Gilvanir Cardoso dos Reis, que seja providenciada, que seja realizada, com a maior 
brevidade possível, a avaliação e posterior leilão de todos os veículos sucateados pertencentes ao 
Poder Executivo Municipal e adoção de medidas preventivas contra a proliferação do mosquito da 
dengue. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem por finalidade racionalizar o uso do patrimônio público e garantir 
uma destinação adequada aos veículos e maquindrios sucateados que se encontram sem 
utilidade para o Executivo Municipal. Esses bens, em sua maioria, encontram-se em estado 
de total inservibilidade, ocupando espaço em  Areas  públicas e contribuindo para a degradação 
visual e ambiental dos locais onde estão depositados. Além disso, o leilão representa uma 
forma legal e transparente de dar destino a esses materiais, permitindo que os recursos 
arrecadados possam ser reinvestidos em áreas prioritárias da administração, como saúde, 
educação, infraestrutura e transporte. 

Outro ponto de extrema importância é o aspecto sanitário: veículos abandonados e expostos 
As intempéries acumulam água, tornando-se focos potenciais para a reprodução do mosquito 
da dengue, especialmente neste período chuvoso. Portanto, enquanto não ocorrer o leilão, é 
fundamental que tais sucatas sejam devidamente cobertas ou removidas para locais que não 
ofereçam riscos A. saúde pública. 

Assim, a medida ora proposta trará benefícios econômicos, administrativos e sanitários, 
promovendo o uso responsável do patrimônio público e contribuindo para o bem-estar da 
população. 

São Dom ingos-GO, 23 de outubro de 2025. 

LU 	LIVEIRA DA SILVA 
Vereador — PDT (LUCAS BROA) 

PEDRO GONÇALVES MARTINS  JUNIOR  
Vereador —  PL  
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